
 

 

 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Procuradoria-Geral da República 

TERMO DE CONTRATO Nº 23/2024 

Que fazem entre si, a União, por intermédio do 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e a empresa 

A&M SOLUTION AGÊNCIA DIGITAL LTDA. 

 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL, com sede no SAF Sul – Quadra 

04 – Conjunto C - Brasília/DF, CNPJ sob o nº 26.989.715/0050-90, neste ato representada pelo 

Secretário de Administração, Senhor DJALMA LEANDRO JUNIOR, brasileiro, casado, servidor 

público, CI n° **74–SSP/TO, CPF nº ***.145.681-**, nomeado por meio da Portaria nº 82 de 

01/02/2021, no uso da competência atribuída pelo artigo 74, inciso XIV, do Regimento Interno 

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 

05/05/2015, ou, nas ausências e impedimentos deste, pelo Secretário de Administração Adjunto, 

Senhor DAVI LUCAS BOIS, brasileiro, casado, servidor público, CI n° MG**164.***–SSP/MG, 

CPF nº ***.003.726-**, nomeado por meio da Portaria nº 173 de 12/06/2020, ambos residentes e 

domiciliados nesta Capital, doravante designado CONTRATANTE, e a A&M SOLUTION 

AGÊNCIA DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.766.560/0001-73, estabelecida na 

Rua Francisco de Paula Guimarães, número 70, Bairro AHU, Curitiba – PR, CEP 80540-040, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por MARCUS FÁBIO MARTINS 

MÁXIMO DA SILVA, portador da Carteira de Identidade nº 44218**** expedida pela SESP/SP, e 

CPF nº 059.***.***-36, tendo em vista o que consta no Processo nº 1.00.000.011159/2019-12 , 

referente ao Pregão nº 90005/2024, considerando as disposições estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais normas aplicáveis, no Termo de Referência nº 033/2023 –  

COOARC/SUBCORP/SA, com execução indireta em regime de empreitada por preço unitário, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Serviço de sustentação do Sistema de Assessoria de Articulação Parlamentar incluindo 

serviços de suporte técnico à operacionalização da solução e sustentação das rotinas essenciais ao 

seu funcionamento, e manutenções evolutivas e corretivas, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

Parágrafo Único - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e ao Termo de 

Referência, identificados no preâmbulo e à proposta Contratada, independentemente de 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O contrato terá vigência de 1 (um) ano contados a partir da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado sucessivamente por até 10 (dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro – Dentro da vigência de 1 (um) ano estão previstos todos os serviços de 

entrega do objeto, bem como as demais obrigações e prazos mencionados no Termo de Referência, 

bem como procedimentos de recebimentos provisório e definitivo. 

Parágrafo Segundo – A continuidade do contrato, após o 12º mês, estará condicionada a 

existência de disponibilidade orçamentária para o próximo exercício financeiro e ao ateste, pela 

autoridade competente, que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ESPECIFICAÇÕES, REQUISITOS, MODELOS DE 

EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

As especificações, os requisitos, o regime de execução contratual, os modelos de gestão e 

de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
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O valor estimado da contratação é de R$ 634.987,14 (seiscentos e trinta e quatro mil, 

novecentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos), conforme discriminado a seguir: 

Item Descrição UN Quant. Val. Mensal (R$) Val. Total (R$) 

1 

Serviço de suporte técnico a 

operacionalização da solução 

e sustentação das rotinas 

essenciais ao seu 

funcionamento 

Mês 12 40.000,00 480.000,00 

2 
Manutenções evolutivas e 

corretivas 

Pontos 

de 

Função 

201 771,08 154.987,14 

 

Parágrafo Único - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

A forma de faturamento e o prazo para pagamento à CONTRATADA, bem como as demais 

condições encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 07/08/2023.  

7.2. Após o decurso de um ano da data do orçamento estimado, os preços contratados 

poderão ser reajustados caso requerido pela CONTRATADA, mediante negociação entre as 

partes, tendo como limite máximo a variação do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 

(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 12 
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meses anteriores à data da efetiva solicitação da empresa; 

I = Índice relativo ao mês da efetiva solicitação da empresa. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste e sempre considerará exclusivamente o índice 

acumulado nos doze meses antecedentes ao requerimento. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste requerido pode ser concedido por apostilamento. 

7.9. Decorrida a anualidade SEM pedido de reajuste, salvo na hipótese de preclusão 

prevista no subitem 7.10, o CONTRATADO pode requerer o reajuste, que será aplicado para as 

obrigações iniciadas e concluídas após seu pedido, considerando o índice acumulado dos doze 

meses anteriores ao requerimento. 

7.10. Em caso de prorrogação contratual, a celebração de termo aditivo deve expressamente 

dispor sobre o reajuste de período de anualidade completo, quando houver, seja reajustando 

imediatamente os valores quando já dispuser do índice acumulado dos últimos doze meses, seja 

ressalvando o reajuste para a liquidação tão logo disponível o referido índice, sob pena de 

preclusão. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Caberá ao CONTRATANTE: 

 8.1.1 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

 8.1.2 Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela 

formalmente indicada; 

 8.1.3 Instruir a CONTRATADA acerca das normas de segurança adotadas pelo 

CONTRATANTE; 

 8.1.4 Conferir o objeto entregue e registrar as divergências quanto à quantidade e/ou 
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qualidade previstas; 

 8.1.5 Emitir o aceite do objeto contratado após verificação das especificações, rejeitando o 

que não estiver de acordo, por meio de notificação à CONTRATADA; 

 8.1.6 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos prazos previstos na legislação em 

vigor, após o cumprimento das formalidades legais; 

 8.1.7 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 8.1.8 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 

 8.1.9 O CONTRATANTE, por intermédio de servidor(es) nomeado(s), reserva-se o direito 

de exercer a gestão e fiscalização sobre o objeto contrato, ficando a cargo da Secretaria de 

Administração (SA/MPF) aplicar ou propor a aplicação das penalidades previstas neste Contrato 

ou rescindir o contrato, caso a CONTRATADA descumpra quaisquer das prescrições 

estabelecidas; 

 8.1.10 Será(ão) nomeado(s) servidor(es), que ficará(ão) responsável(eis) pela, gestão, 

fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado, devendo fazer anotações e 

registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados para o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas. Ademais, 

caberá ao(s) Gestor(es) atestar a nota fiscal quando do recebimento definitivo, o que não exclui 

nem reduz as responsabilidades da CONTRATADA; 

  8.1.10.1 O(s) servidor(es) nomeado(s) para atuarem na gestão, fiscalização e 

acompanhamento da execução do objeto contratado terá(ão) poderes para: 

  a) Definir toda e qualquer ação de orientação, gerenciamento, controle e 

acompanhamento da execução do Contrato, determinando as providências cabíveis; 

  b) Suspender o fornecimento do objeto contratado, total ou parcialmente, a 

qualquer tempo, no caso de não atendimento aos parâmetros estabelecidos no Termo de 

Referência, submetendo o assunto à consideração da SA/MPF, para providências; 

  c) Recusar qualquer serviço que não for entregue dentro dos parâmetros 

estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
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execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas quanto ao serviço: 

 9.1.1. Indicar formalmente seu preposto; 

 9.1.2. Planejar a execução e a supervisão do objeto; 

 9.1.3. Realizar o fornecimento na quantidade, prazos e qualidades especificados, por sua 

exclusiva conta e responsabilidade, no local indicado pelo CONTRATANTE, em estrita 

conformidade com as especificações constantes no termo de referência, e no que forem aplicáveis, 

com as normas pertinentes e com a legislação vigente; 

 9.1.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obriga a entender; 

 9.1.5. Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, a execução do objeto em que forem 

constatadas imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções e que estiverem em desacordo com as 

especificações, de ofício ou após a notificação formal do CONTRATANTE; 

 9.1.6. Solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modificações no objeto 

para análise e decisão do CONTRATANTE; 

 9.1.7. Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua 

contratação; 

 9.1.8. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE; 

 9.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culpa de seus empregados ou de empresa por ela contratada, ficando obrigada 

a promover a devida restauração e/ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) 

dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça no prazo 

estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o ressarcimento do valor da nota 

fiscal/fatura do mês e/ou da garantia, sem prejuízo de poder denunciar o Contrato, de pleno direito, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 9.1.10. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução do objeto; 

 9.1.11. Comunicar o CONTRATANTE, no período máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data de início da realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 9.1.12. Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas internas da Procuradoria-Geral 

da República relativa à segurança e proteção ambiental; 

 9.1.13. Desempenhar os serviços por intermédio de profissionais devidamente 

especializados e qualificados; 
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9.2. Quanto às vedações: 

 9.2.1. É vedado ter em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de 

direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos 

de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na 

linha hierárquica da área encarregada da contratação; 

  9.2.1.1. A vedação prevista no subitem 9.2.1 não se aplica às hipóteses nas quais a 

contratação seja realizada por ramo do Ministério Público diverso daquele ao qual pertence o 

membro ou servidor gerador da incompatibilidade; 

  9.2.1.2. A vedação constante no subitem 9.2.1 se estende às contratações cujo 

procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os membros e servidores geradores de 

incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações 

iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização; 

  9.2.1.3. A contratação de empresa pertencente a parente de membro ou servidor 

não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo órgão do Ministério 

Público competente, quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do 

processo licitatório; 

 9.2.2. Também não será permitido: 

  9.2.2.1. Reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, 

quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução do objeto, sem o 

consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE; 

  9.2.2.2. Permitir que seus empregados pratiquem a venda de quaisquer mercadorias 

e produtos nas dependências do CONTRATANTE, bem como que executem atividades 

incompatíveis com as previstas neste Contrato; 

  9.2.2.3. Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de 

CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em 

cartões de visita, anúncios e impressos, sem o consentimento prévio e por escrito do 

CONTRATANTE; 

  9.2.2.4. Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, 

sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

9.3. Quanto às obrigações gerais: 

 9.3.1. Para fins de habilitação, a empresa deverá comprovar regularidade nos termos 

previstos no Edital de Licitação; 

 9.3.2. Disponibilizar o endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para 

comunicação entre as partes, mantendo-os atualizados. 
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 9.3.3. Cumprir a fazer cumprir a legislação e as normas internas da Procuradoria-Geral da 

República relativas à segurança e proteção ambiental. 

 9.3.4. Deverá a CONTRATADA atender e se adequar ao disposto na Lei nº 13.709/2018 

– Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 

 9.3.5. A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 A CONTRATADA, atuando na condição de operador, adere à Política de Privacidade 

e Proteção de Dados Pessoais do Ministério Público Federal e se compromete a cumprir a 

legislação de proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados 

brasileira (Lei Federal nº 13.709/2018), o Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/14) e 

demais regulamentos emitidos pelas autoridades competentes. 

10.2 No tratamento de dados pessoais que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, a 

CONTRATADA se obriga a: 

a) realizar o tratamento de dados pessoais estritamente para as finalidades 

estabelecidas neste contrato, observando fielmente as diretrizes e instruções 

transmitidas pelo Ministério Público Federal; 

b) adotar medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança que 

garantam a inviolabilidade, a confidencialidade, a disponibilidade e a integridade 

dos dados pessoais, nos termos definidos na legislação, em normas administrativas 

do Ministério Público Federal e nos instrumentos contratuais, tais como: (i) 

mecanismos de autenticação de acesso aos registros, como sistemas de autenticação 

dupla para assegurar a individualização do responsável pela atividade; (ii) 

anonimização, pseudonimização e encriptação dos dados pessoais, quando 

aplicável; (iii) recursos que permitam a restauração da disponibilidade e do acesso 

aos dados pessoais de forma rápida em caso de incidente; e (iv) processo de 

verificação contínua da implementação das referidas medidas técnicas e 

organizacionais; 

c) manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com 

condições de rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo, 

contemplando os registros de conexão e de acesso a aplicações, o momento, a 

duração, a identidade do funcionário ou do responsável pelo acesso e o arquivo 

acessado; 
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d) facultar acesso a dados pessoais somente em casos estritamente necessários 

e para pessoal autorizado e que tenha assumido compromisso formal de preservar 

a confidencialidade e segurança de tais dados, devendo a prova do compromisso 

estar disponível em caráter permanente para exibição ao Ministério Público Federal 

em caso de solicitação; 

e) permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo Ministério 

Público Federal ou por quem por ele autorizado, e disponibilizar toda a informação 

necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas; 

f) auxiliar, sempre que demandado pelo Ministério Público Federal, no 

atendimento de obrigações perante titulares de dados pessoais, autoridades 

competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 

g) comunicar de maneira formal e de forma imediata ao Encarregado de 

Proteção de Dados Pessoais do Ministério Público Federal, com tolerância de no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas, a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou 

incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou 

efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou 

inspeções, devendo a comunicação conter, no mínimo, as seguintes informações: 

(i) data e hora do incidente; (ii) data e hora da ciência pela CONTRATADA; (iii) 

relação dos tipos de dados pessoais afetados pelo incidente; (iv) quantidade de 

usuários afetados (volumetria do incidente) e, se possível, a relação desses 

indivíduos; (v) dados de contato do Encarregado da CONTRATADA ou, não 

havendo Encarregado, a pessoa junto à qual seja possível obter mais informações 

sobre o ocorrido; (vi) descrição das possíveis consequências do incidente; (vii) 

medidas que estão sendo tomadas para a mitigação dos riscos. 

h) anonimizar ou devolver para o CONTRATANTE todos os dados pessoais 

que lhe foram confiados e descartar, de forma irrecuperável, as cópias, após a 

satisfação da finalidade respectiva ou o encerramento do tratamento por decurso de 

prazo ou por extinção de vínculo legal ou contratual; 

i) não transferir e/ou compartilhar com terceiros os dados pessoais tratados 

em razão da presente relação contratual, sem prévia autorização do Ministério 

Público Federal, assumindo todos os ônus decorrentes de qualquer 

compartilhamento que venha a realizar; 

j) registrar as atividades que envolvam transferência internacional de dados 

pessoais, indicando o país ou organização de destino e adotando as garantias 

necessárias para que a transferência seja realizada de acordo com a legislação de 
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proteção de dados pessoais e as orientações da autoridade competente; 

10.3 O CONTRATANTE pode requisitar, a qualquer tempo, informações a respeito do tratamento 

dos dados pessoais confiados à CONTRATADA, respeitando-se o sigilo empresarial e as demais 

proteções legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 11.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até́ 5 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

 11.1.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data 

de assinatura do contrato. 

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante 

a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 

datas convencionadas. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no subitem 11.6 deste contrato. 

11.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após 

a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 

em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 

seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

 11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

 11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

 11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no subitem 11.7, observada a legislação que rege a matéria.  

11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
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específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 

11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

 11.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 

11 de abril de 2022. 

11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as 

cláusulas do contrato, que deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (dias) dias, contados do término 

do contrato ou da sua extinção;  

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

11.18. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção 

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
1
2
/
0
3
/
2
0
2
4
 
1
4
:
2
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
3
f
4
f
6
7
5
7
.
e
7
3
d
6
4
c
8
.
8
a
3
a
a
c
1
0
.
d
7
a
3
7
f
d
3



 

e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, à 

CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

f) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 12.2.1. Advertência, quando à CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

 12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do subitem 12.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do subitem 12.1, bem como nas alíneas “b”, “c”, 

“d” e “e”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 12.2.4. Multa: 

  12.2.4.1. Multa Moratória, nos termos do Art. 162 da Lei nº 14.133/2021, quando: 

  a) ensejar o retardamento da execução do serviço contratado, de forma 
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injustificada, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor 

da fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a mora, que incidirá até o prazo para a 

configuração da inexecução contratual, previsto no subitem 12.2.4.2; 

  b) ocorrer atraso na apresentação da garantia prevista na Cláusula Décima 

Primeira deste Contrato em até 15 (quinze) dias, no percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) por dia de atraso sobre o valor do Contrato, até o máximo de 7,5% (sete vírgula cinco por 

cento). O atraso superior a 15 (quinze) dias será considerado inexecução parcial do contrato e 

autorizará o CONTRATANTE a promover a sua rescisão; 

  c) ocorrer atraso no cumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, no 

percentual 0,5% do valor da fatura correspondente, ou de 1% do valor do contrato quando a 

cláusula for de obrigação acessória de valor inestimável, por dia de atraso, até o quinto dia de 

mora; 

  12.2.4.2. Multa Sancionatória após o quinto dia de mora de qualquer obrigação 

contratual, quando haverá a inexecução do contrato, que poderá configurar as infrações das alíneas 

"a", "b", "c" e "e" do subitem 12.1 e para as quais serão aplicadas as seguintes multas 

sancionatórias, com os referidos percentuais incidentes sobre o valor do contrato: 

  a) multa de 15% no caso da alínea "a" do subitem 12.1; 

  b) multa de 20% no caso da alínea "b" do subitem 12.1; 

  c) multa de 30% no caso da alínea "c" do subitem 12.1; e 

  d) multa de 10% no caso da alínea "e" do subitem 12.1. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4. Além das hipóteses do subitem 12.2.4.2, poderá ser imposta multa sancionatória de 

forma cumulada com todas as sanções previstas neste Contrato, na forma do art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021, que serão arbitradas na forma do subitem 12.6. 

 12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse 

valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
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contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados os critérios, circunstâncias e 

procedimentos para a dosimetria previstos na Portaria PGR/MPU nº 178, de 13/09/2023 e no 

art.156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

a) as peculiaridades do caso concreto; 

b) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

c) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida 

Lei nº 14.133, de 2021 e de acordo com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que 

regulamenta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 2013. 

12.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos 

previstos no art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021, e de acordo com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 

28 de abril de 2023, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, 

de 2013. 

12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
1
2
/
0
3
/
2
0
2
4
 
1
4
:
2
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
3
f
4
f
6
7
5
7
.
e
7
3
d
6
4
c
8
.
8
a
3
a
a
c
1
0
.
d
7
a
3
7
f
d
3



 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

  13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União, mediante a seguinte dotação: A
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(i) UG Executora 200100 (SA/MPF); 

(ii) PTRES 03062003142640001 

(iii) Plano Interno CONTRATSTI3 

(iv) Fonte 1000; 

(v) Natureza da Despesa 33.90.40.07 (MANUTENÇÃO CORRETIVA/ADAPTATIVA E 

SUSTENTAÇÃO SOFTWARES), Despesa corrente (custeio). 

(vi) Nota de Empenho nº 2024NE000216, de 08/03/2024. 

Parágrafo Único - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Segundo - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Parágrafo Terceiro – Nos termos do parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021, 

eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, cuja resposta, por parte da 

CONTRATANTE, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data do 

fornecimento da documentação, podendo ser prorrogado por igual período. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
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Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 14.133, de 2021 e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – APROVAÇÃO 

O presente Contrato e seus aditivos somente terão eficácia depois de aprovado pelo(a) 

Sr.(a) Secretário(a)-Geral do Ministério Público Federal, no uso da competência que lhe foi 

atribuída pelo inciso XXV, do artigo 6º, do Regimento Interno Administrativo do Ministério 

Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382 de 05/05/2015, ou pelo(a) Secretário(a)-

Executivo(a) da Secretaria-Geral, mediante delegação de competência, atribuída por norma 

interna. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

O Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal é o competente para dirimir 

quaisquer dúvidas que vierem a surgir no cumprimento das obrigações aqui estabelecidas, que não 

possam ser dirimidas administrativamente. 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato, 

firmado pelas partes e as testemunhas abaixo, por meio de assinatura eletrônica, certificada pelo 

Sistema de Peticionamento Eletrônico do MPF. 

 

Assinatura Digital 

CONTRATANTE 

Assinatura Digital 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Assinatura Digital 

 

Assinatura Digital 
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ANEXO CONTRATO 

TERMO DE REFERÊNCIA – Nº 33/2023-COOARC/SUBCORP/SA 

 PREGÃO ELETRÔNICO Art. 6º, XLI e Art. 28º, I da Lei nº 14.133/2021 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 Contratação de sustentação do Sistema de Assessoria de Articulação Parlamentar incluindo 

serviços de suporte técnico à operacionalização da solução e sustentação das rotinas essenciais ao 

seu funcionamento, e manutenções evolutivas e corretivas, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2 Ramo de Atividade predominante da contratação: 

 1.2.1 PDM: 6203-1/00 – Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

não customizáveis; 

 1.2.2 PDM: 6209-1/00 – suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação. 

1.3 As especificações técnicas do objeto encontram-se pormenorizadas no ANEXO A – 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS deste Termo de Referência. 

1.4  Quantitativos estimados: 

Item Descrição Unid. Quant. 

1 Serviço de suporte técnico à operacionalização da 

solução e sustentação das rotinas essenciais ao seu 

funcionamento. 

Mês 12 

2 Manutenções Evolutivas e corretivas Pontos de 

Função 

201 

1.5 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Portaria PGR nº 85, 

de 27/05/2022, e Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.6 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato, 

prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 1.6.1 O término da vigência contratual não exime a CONTRATADA das obrigações 

assumidas durante o período de garantia dos serviços, devendo observar as disposições 

estabelecidas neste termo, ficando sujeita às penalidades previstas no contrato em caso de 

descumprimento das prescrições previstas neste instrumento. 

 1.6.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
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2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizadas em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

2.2 Justificativa quanto a natureza do serviço 

 

 2.2.1 O objeto desta contratação é caracterizado como comum, considerando art. 6, inciso 

XIII da Lei 14.133/2021. 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

2.3 Alinhamento ao Planejamento Estratégico 

 2.3.1 A presente contratação encontra-se em consonância com o Planejamento Estratégico 

Institucional –PEI/MPF para o decênio 2022-2027, instituído por meio da Portaria PGR/MPF nº 

3, de 11 de fevereiro de 2022, e com o Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação – 

PETI/MPF, instituído por meio da Portaria PGR/MPF n° 560, de 14 de agosto de 2013, 

principalmente quanto ao atingimento dos objetivos abaixo: 

  2.3.1.1. Planejamento Estratégico Institucional – PEI: 

   2.3.1.1.1 Alinhamento com os seguintes Objetivos Estratégicos (OE): 

   OE10. Aprimorar os processos de trabalho, conferindo-lhes utilidade e 

eficiência; 

   OE12. Prover soluções tecnológicas integradas, sustentáveis e estáveis, com 

foco na segurança da informação, na simplicidade e na necessidade dos usuários. 

 2.3.2. Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação – PETI, alinhamento com a 

identidade estratégica: 

 Missão: Prover com excelência, soluções de tecnologia da informação e comunicação para 

o 

cumprimento da missão institucional do Ministério Público Federal. 

Alinhamento com os seguintes objetivos estratégicos de tecnologia da informação e comunicação: 

 OETI 10. Otimizar a relação custo/benefício de TI. Reduzir sistematicamente o custo de 

sustentação das soluções de tecnologia da informação, de forma que ele passe a representar uma 

fatia menor sobre o orçamento total da área, restando mais recursos para investimento em 

inovação. 

 2.3.3. Alinhamento com PDTIC no seu item 3 Plano de Orçamento e Contratações de TIC A
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(PCTIC). 

 2.3.4. Previsão da contratação no Plano Anual de Contratações 2023: etiqueta PGR-

0088/22. 

2.4 Enquadramento da contratação 

 2.4.1. A contratação fundamenta-se no artigo 6º, inciso XLI, e no artigo 28, inciso I da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.5 Da participação na Licitação 

 2.5.1 A licitação não será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

tendo em vista que o valor estimado do item supera o estipulado no inciso I do Art. 48. 

“Art. 47 Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

tecnológica." 

"Art. 48 Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública: 

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).” 

 2.5.2 Não será permitida a participação de pessoas físicas no certame, pois para a 

execução dos serviços, objeto desta contratação, será necessário que os participantes tenham 

equipe especializada e suficiente para atender demandas críticas, das rotinas essenciais ao 

funcionamento do sistema, com prazo curto de atendimento, e ao mesmo tempo é preciso também 

que outra equipe esteja disponível para atender as demandas do serviço de correção e evolução do 

sistema. 

2.6 Objeto da Contratação 

 2.6.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2023: 

 i) ID PCA: etiqueta nº PGR-0088/22. 

 ii) Data de publicação no Portal de Transparência do MPF- última atualização: : 

15/06/2023. 

2.7 Do agrupamento  

 2.7.1 Os serviços, objeto deste termo de referência, foram agrupados pois são da mesma 

natureza e guardam relação entre si, pois todos os itens se referem à prestação dos serviços de 

sustentação do sistema. 

 2.7.2 Não é desejável que o item 1 seja executado por uma empresa e que o item 2 seja 

executado por outra empresa. Ocorre que os serviços dos dois itens atendem a um único sistema, 
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e pode ocorrer de um serviço de um dos itens prejudicar o desempenho e o funcionamento do 

sistema como um todo ou em parte. Nessa situação poderá ocorrer o conflito de competência entre 

as empresas: uma das empresas informou ao MPF que o problema deve ter sido originado pela 

outra empresa. Tal situação é altamente indesejável por gerar problemas - muitas vezes difíceis e 

demorados de resolver - e riscos que não existiriam no caso de somente uma empresa executar os 

dois itens. Além disso, ficaria a cargo do MPF fazer a gerência das versões do sistema - uma vez 

que uma empresa entregaria uma versão e a outra empresa outra versão -, resultando em trabalho 

adicional para a equipe técnica do MPF em fazer com que essas duas versões se tornassem uma 

única versão do sistema (merge). Tal trabalho adicional onera o MPF e diminui, em muito, o 

objetivo de se contar com um contrato de sustentação de manutenção de sistema, além de gerar 

prejuízos temporais e operacionais. 

 O agrupamento proporcionará: 

 2.7.3 O aumento da eficiência administrativa através da otimização do gerenciamento do 

contrato, pois neste caso, não seria conveniente e oportuno a prestação desses serviços por diversos 

contratados, considerando que lidar com um único ou poucos prestadores diminui o custo 

administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação (Acórdão 861/2013-TCU 

Plenário); 

 2.7.4 Maior atratividade ao certame às empresas por conta da possibilidade de maior ganho 

e , em consequência, aumento dos participantes gerando maior competitividade. 

 2.7.5 Destaca-se que o agrupamento não implica prejuízo à ampla competitividade, pois 

existem, no mercado, diversas empresas com capacidade de fornecer os produtos e serviços na 

forma estabelecida neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por preço unitário. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 Oferecer serviço mensal de suporte técnico à operacionalização da solução e sustentação das 

rotinas essenciais ao seu funcionamento: 

 4.1.1 Oferecer suporte técnico aos usuários do sistema, através de esclarecimento de 

dúvidas formalizadas por e-mail ou por abertura de chamado em sistema de gestão de atendimento 
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próprio da CONTRATADA; 

 4.1.2 Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, prover os insumos necessários para o 

pleno funcionamento do sistema como indicar configurações, e demais operações necessárias para 

que os ambientes estejam operacionais e com níveis de performance aceitáveis; 

 4.1.3 Manter as rotinas de sincronização e leitura dos dados dos sites das Casas Legislativas 

(Câmara dos Deputados, Senado Federal e Congresso Nacional) em pleno funcionamento, 

realizando alterações nos código-fonte relativos a essas rotinas sempre que houver alterações nos 

sites das Casas Legislativas; 

 4.1.4 Analisar, quando necessário, os arquivos de LOG gerados pelo sistema a fim de 

solucionar problemas que o software apresentar; 

 4.1.5 Realizar testes da aplicação sobre novas versões de componentes da tecnologia usada 

pela aplicação, quando demandado pelo CONTRATANTE (como sistema operacional, MV/JDK 

Java, banco de dados, servidor de aplicação), por necessidade de segurança ou por outras situações 

justificadas, em que a CONTRATADA poderá sugerir o upgrade ao CONTRATANTE, que fará 

avaliação técnica do pedido, deferindo ou indeferindo. 

4.2 Oferecer serviço de Manutenções Evolutivas e Corretivas 

 4.2.1 As manutenções evolutivas consistem em alterar ou adicionar uma ou mais 

funcionalidades visando a adaptação e/ou melhoria de componentes e objetos da solução 

implementada; 

 4.2.2 As manutenções corretivas consistem em alterar uma ou mais funcionalidades 

visando a correção de erros no sistema e que não sejam oriundos de manutenções corretivas ou 

evolutivas já entregues pela CONTRATADA e que demandem custo para ser executada; 

 4.2.3 O detalhamento deste serviço encontra-se pormenorizado no item 7.2 do anexo A - 

Especificações Técnicas. 

4.3 Da acessibilidade 

 4.3.1 O sistema deverá, preferencialmente, atender aos requisitos de acessibilidade (e-

Mag), conforme Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste termo de referência. 

 4.3.2 Quanto a novos módulos, telas ou evoluções no sistema precisam ser projetados para 

atender a acessibilidade. Durante a execução do contrato será avaliado a extensão da necessidade 

de adaptação do sistema todo. A adaptação, ou não, será decidida pelo CONTRATANTE e, caso 

seja viável, deverá ser demandada no fluxo de Ordens de Serviços. 

4.4 Da sustentabilidade 

 4.4.1 A CONTRATADA, no que couber, deverá adotar práticas de sustentabilidade e de 

natureza ambiental no fornecimento, no descarte das embalagens e na instalação, conforme Guia 

de Contratações Sustentáveis do MPF. 
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4.5 Subcontratação 

 4.5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 4.5.2 Os Requisitos Legais, Temporais, de Segurança, Sociais, Ambientais, Culturais, 

Tecnológicos e de Implantação necessários para a contratação foram abordados em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4.6 Da Vistoria 

 4.6.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado 

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda à sexta-feira, em horário compatível com o horário comercial, a acordar; 

 4.6.2 Tendo em vista código fonte estar disponível: É altamente recomendado que 

empresas candidatas ao certame, faça a vistoria presencialmente ou por videoconferência, em 

horário compatível com o horário comercial, a acordar; 

 4.6.3 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia; 

 4.6.4 A LICITANTE deve comprometer-se a manter sigilo sobre todas as informações a 

que tiver acesso em decorrência da vistoria; 

 4.6.5 Não será exigida a declaração de vistoria como documentação de habilitação; 

 4.6.6 Informações consideradas sensíveis pelo MPF só serão fornecidas durante a vistoria 

e mediante a assinatura do Termo de Responsabilidade e Confidencialidade, conforme modelo 

constante no ANEXO D – Termo de Compromisso e Manutenção do Sigilo; 

 4.6.7 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 4.6.8 A vistoria deverá ser agendada previamente junto à SUBSECRETARIA DE 

SISTEMAS NEGOCIAIS/STIC, por meio do e-mail: pgr-subsinecontratos@mpf.mp.br, com, 

no mínimo, 1 (um) dia de antecedência, e ser realizada até 1 (um) dia útil antes da realização da 

licitação; 

 4.6.9 Independentemente da opção pela realização ou não da vistoria, a LICITANTE 

deverá apresentar declaração formal, junto com a sua proposta, assinada pelo seu 

representante legal ou preposto, sob as penas da lei, de que tem pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato 

e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros, conforme modelo 

constante no ANEXO III. 

4.7 Garantia da contratação 
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 4.7.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

 4.7.2 Em caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data 

de assinatura do contrato. 

 4.7.3  A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

 4.7.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

4.8 Consórcio 

 4.8.1 Será admitida a participação de empresas em regime de consórcio. Não há restrição 

desde que a(s) empresa(s) que participem do certame atendam aos requisitos previstos no Termo 

de Referência e que a atividade principal das mesmas seja relacionada ao objeto pleiteado pelo 

MPF. 

 

5 - EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1 Da prestação dos serviços 

 5.1.1 A execução do contrato será baseada no modelo no qual o CONTRATANTE é 

responsável pela gestão do contrato e pela atestação dos resultados esperados e dos níveis de 

qualidade para os serviços entregues e a CONTRATADA é responsável pela gestão e execução 

dos serviços e pela gestão dos recursos humanos e físicos necessários e por dimensionar, organizar 

e gerenciar o quantitativo de profissionais necessários para o cumprimento do objeto contratado 

de acordo com os níveis de serviços exigidos neste Termo de Referência e seus anexos; 

 5.1.2 Os serviços eventualmente realizados fora do horário de expediente, aos sábados, 

domingos e feriados, seja no ambiente da CONTRATADA ou no ambiente do CONTRATANTE, 

não implicará nenhum acréscimo ou majoração nos valores pagos à CONTRATADA; 

 5.1.3 Como padrão e quando não especificado em contrário, todos os prazos serão contados 

em dias úteis; 

 5.1.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não 

expressados de forma contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento; 

 5.1.5 Para fins da execução dos serviços in loco, quando necessário, a CONTRATADA 

deslocará funcionário, às suas expensas, incluindo todos os custos de deslocamento, transporte, 

diárias, alimentação, hospedagem ou quaisquer outros custos envolvidos; 

 5.1.6 A prestação do serviço do item 1 terá seu início com a emissão da Ordem de Serviço 

para o suporte técnico à operacionalização da solução e sustentação das rotinas essenciais ao 
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seu funcionamento, conforme especificado no Anexo A - Especificações Técnicas; 

 5.1.7 A prestação dos serviços do item 2 deverá ter início em data ou prazo fixado nas 

respectivas Ordens de Serviço de Manutenções Evolutivas e Corretivas, contado a partir do 

recebimento da referida Ordem pela CONTRATADA, conforme especificado no Anexo A - 

Especificações Técnicas; 

 5.1.8 Os produtos provenientes da execução dos serviços de suporte técnico/sustentação e 

Manutenções Evolutivas e Corretivas (scripts de banco, versões da aplicação para Deploy, 

orientações de configuração, documentação, e demais produtos gerados) deverão ser 

disponibilizados em um ambiente próprio da CONTRATADA, onde o CONTRATANTE terá 

acesso para download destes insumos; 

 5.1.9 O CONTRATANTE ficará responsável por aplicar os insumos nos ambientes do 

MPF e informará o resultado à CONTRATADA, que deverá proceder com as devidas correções 

em casos de problemas durante a execução, disponibilizando novamente os produtos corrigidos. 

5.2 Local da prestação dos serviços 

 5.2.1 Os serviços serão prestados nas dependências da CONTRATADA; 

 5.2.2 Em caso de necessidade de execução de serviço in loco (Edifício da Procuradoria 

Geral da República) a CONTRATADA indicará funcionário, devidamente identificado, para 

comparecer presencialmente, mediante autorização e acompanhamento da fiscalização técnica, a 

fim de serem executados os procedimentos necessários (testes de ambientes, execução de rotinas, 

atualização de versão, resolução de problemas, etc). 

5.3 Cronograma de Execução 

 5.3.1 A tabela a seguir apresenta o cronograma macro de execução do contrato: 

Seq. Marco Prazo Responsável 

1 Assinatura do contrato (AC) – 
CONTRATANTE 

e CONTRATADA 

2 

Reunião de Inserção (RI): para 

esclarecimentos dos serviços e seus 

respectivos fluxos de execução, 

conforme Item 5 – Da Iniciação 

Contratual, constante no ANEXO A. 

No máximo em até 5 

(cinco) dias úteis da 

AC, emissão de 

ordem de serviço do 

item 1 do objeto, 

conforme ANEXO H 

– Ordem de Serviço 

CONTRATANTE 

e CONTRATADA 

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
1
2
/
0
3
/
2
0
2
4
 
1
4
:
2
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
3
f
4
f
6
7
5
7
.
e
7
3
d
6
4
c
8
.
8
a
3
a
a
c
1
0
.
d
7
a
3
7
f
d
3



 

3 

Repasse técnico da solução para a 

CONTRATADA, conforme Item 8-Do 

Repasse Técnico, constante no ANEXO 

A. 

Em até 7 (sete) dias 

úteis a contar da RI, 

com duração até 3 

(três) dias úteis. 

CONTRATANTE 

4 Iniciar a prestação dos serviços 

Imediatamente após a 

assinatura do Termo de 

Ciência do Repasse 

Técnico. 

CONTRATADA 

5 Reunião de alinhamento final 

A partir de 60 

(sessenta) dias corridos 

anteriores à finalização 

do contrato, com o 

plano de transição 

aprovado, conforme 

Item 6 - Do Plano de 

Transição, constante 

no ANEXO A. 

CONTRATADA 

e 

CONTRATANTE 

5.4 Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

 5.4.1 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo 6 (seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto; 

 5.4.2 As solicitações para resolução de problemas para itens em garantias deverão 

utilizar o mesmo canal do serviço de suporte e sustentação do sistema, conforme item 7.1 do Anexo 

A - Especificações Técnicas; 

 5.4.3 Os chamados para atendimento da garantia deverão obedecer ao Instrumento de 

Medição de Resultados (IMR) previsto no Contrato. 

 5.4.4 Correrão exclusivamente às custas da CONTRATADA as correções realizadas no 

período de garantia dos produtos entregues, decorrentes de erros ou falhas que resultem em mau 

funcionamento ou não conformidade com as especificações formuladas pelo CONTRATANTE, 

tanto no ambiente de Produção quanto em produtos que estejam em processo de homologação no 

ambiente de Homologação; 

 5.4.5 Caso uma parte da solução (código-fonte, artefato de documentação, configurações, 

scripts ou instalações no(s) servidor(es) de aplicação, manuais etc) seja alterada pelo 

CONTRATANTE, ou por um representante deste, o direito de garantia da(s) parte(s) da solução 

cessará. O direito de garantia voltará a ter vigor quando o CONTRATANTE apresentar as 
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alterações realizadas para a CONTRATADA. 

 

6 – GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 6.3.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.5 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Portaria PGR/MPU nº 28/2023, art. 17, VI); 

6.6 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Portaria PGR/MPU nº 28/2023, art. 17, II; 

6.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Portaria PGR/MPU nº 28/2023, art. 17, III); 

6.8 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Portaria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 17, IV); 

6.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Portaria 
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PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 17, V); 

 6.9.1 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Portaria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 17, VII); 

6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Portaria PGR/MPU nº 

28, de 2023, art. 16, II). 

6.11 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Portaria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 17, I e X). 

 6.11.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Portaria PGR/MPU nº 

28, de 2023, art. 17, XII). 

6.12 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Portaria 

PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 16, II). 

 6.12.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais 

(Portaria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 16, III). 

 6.12.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Portaria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 16, 

VII). 

 6.12.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
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competência para tal, conforme o caso. (Portaria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 16, VIII). 

6.13 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. (Portaria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 16, IV). 

 

6.14 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Portaria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 16, V). 

6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.16 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

6.17 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

 

7 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

 

7.1 Do recebimento: 

7.1. Os serviços da presente contratação será recebido da seguinte forma: 

 7.1.1 Provisoriamente, mediante recibo, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, mediante 

assinatura do Termo de Recebimento Provisório ANEXO G  – Termo de Recebimento 

Provisório pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado 

o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 

e (Portaria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 17, XIII). 

  7.1.1.1 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico 

(Portaria PGR/MPU n° 28, de 2023, art.17, XIII), para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos bens e serviços às especificações constantes neste Termo de Referência e seus 

anexos; 

  7.1.1.2 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo (Portaria PGR/MPU n° 28, de 2023, art.17, XIII). 

  7.1.1.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
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faturamento, o fiscal técnico do contrato apura o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

       7.1.1.4 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

      7.1.1.5 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021); 

       7.1.1.6 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega da documentação técnica de implementação da 

solução; 

      7.1.1.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

      7.1.1.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

 7.1.2 Os produtos referentes ao item 1 do objeto serão recebidos definitivamente no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório. Os produtos referentes ao item 2 

do objeto seguirão cronograma próprio acordado e registrado em OS, incluindo a data prevista do 

Recebimento Definitivo. Após a verificação da qualidade e conformidade dos bens e serviços e a 

execução da fase de Validação e Testes, quando se dará a verificação da perfeita execução das 

obrigações contratuais (qualidade e/ou quantidade etc.), ocasião em que se fará constar a assinatura 

do Termo de Recebimento Definitivo , ANEXO I – Termo de Recebimento Definitivo, de acordo 

com os seguintes procedimentos: 

  7.1.2.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico e administrativo, no cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Portaria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 
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16,IX). 

  7.1.2.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

  7.1.2.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

   7.1.2.3.1 O fiscal técnico do contrato apura o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos no IMR, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em Relatório 

Circunstanciado a ser encaminhado ao Gestor do Contrato para recebimento definitivo; 

   7.1.2.3.2 O Relatório Circunstanciado deverá conter: o registro, a análise e 

a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem 

necessários e, ainda, os eventuais valores de glosa conforme índices estabelecidos no IMR. 

  7.1.2.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), com posterior ateste da gestão contratual; 

  7.1.2.5 Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

   7.1.2.5.1 As providências pertinentes às áreas de fiscalização e gestão 

contratual para envio dos autos para pagamento deverão ocorrer até o dia 25 do mês de emissão 

do documento fiscal, antecipando-se para o dia útil anterior em caso de final de semana ou dia 

não útil, para cumprimento dos prazos da Instrução Normativa RFB Nº 2005, de 29 de janeiro de 

2021. 

  7.1.2.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

  7.1.2.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 

CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança; 

  7.1.2.8 A execução do serviço pela CONTRATADA e o recebimento provisório 

pelo CONTRATANTE não implica a sua aceitação definitiva; 

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
1
2
/
0
3
/
2
0
2
4
 
1
4
:
2
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
3
f
4
f
6
7
5
7
.
e
7
3
d
6
4
c
8
.
8
a
3
a
a
c
1
0
.
d
7
a
3
7
f
d
3



 

  7.1.2.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato; 

  7.1.2.10 A CONTRATADA somente poderá dar início ao faturamento dos serviços 

a partir da data de emissão da Ordem de serviço do item 1 do objeto; 

  7.1.2.11 Para serviços do item 2 do objeto, a CONTRATADA somente poderá 

faturar quando o CONTRATANTE emitir o Termo de Recebimento Definitivo para cada OS 

executada. 

7.2. Do Faturamento 

 7.2.1. Após comunicação do CONTRATANTE e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 

CONTRATADA deverá apresentar, fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da 

Secretaria de Administração do MPF, CNPJ nº 26.989.715/0050-90, acompanhada das respectivas 

comprovações de regularidade exigidas no Edital de licitação. 

  7.2.1.1. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores 

e quantitativos constantes da nota de empenho. 

  7.2.1.2. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento 

parcial, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em até 2 (dois) dias 

úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

 7.2.2. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 

e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

 7.2.3. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

 7.2.4. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA eventuais valores relativos a 

multas e juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento 

em atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

7.3. Das condições de pagamento 

 7.3.1 O pagamento será realizado em até no prazo de até 10 (dez) dias corridos a contar do 

atesto da Fatura/Nota Fiscal, salvo quando houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 

financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, por 

meio das operações usuais disponibilizadas no Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal. 
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 7.3.2 O pagamento referente aos serviços sob demanda será efetuado pelos serviços 

efetivamente prestados pela CONTRATADA, em moeda nacional, em até 10 (dez) dias corridos 

a contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal , por meio das operações usuais disponibilizadas no 

Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal. 

 7.3.3 O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 7.3.4 A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, em 

nome do CONTRATANTE. 

 7.3.5 Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura 

ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na 

interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a 

regularização da situação. 

 7.3.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 

pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 

          365                                        365 

Em que: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 7.3.7 No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a 

pertinência da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição 

para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) e da previdência social (INSS) ocorrerá 

desde que esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso. 

 7.3.8 A fatura mensal poderá sofrer glosas, conforme o disposto no Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), referente ao mês de competência da prestação de serviço ou de 

meses anteriores. 

7.4 Instrumento de Medição de Resultado (IMR) 
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 7.4.1 O IMR é o mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente 

observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação dos serviços e 

respectivas adequações de pagamento, sob pena de impacto no pagamento dos serviços; 

 7.4.2 Para medir a qualidade dos serviços contratados realizados, serão utilizados 

indicadores relacionados às suas características, que terão metas definidas de forma quantitativa; 

 7.4.3 Serão definidos critérios e metas de acordo com as características do serviço 

contratado; 

 7.4.4 A frequência de medição será mensal; 

 7.4.5 Os serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA de forma a alcançar os 

resultados definidos pelo CONTRATANTE, que poderá estabelecer critérios objetivos de acordo 

com a prioridade do serviço, a sazonalidade e o período de maior demanda; 

 7.4.6 O detalhamento dos Indicadores encontra-se no ANEXO A – Especificações 

Técnicas; 

 7.4.7 A emissão da fatura pela CONTRATADA está condicionada à informação do valor 

de glosas resultante da avaliação do IMR para o período; 

 7.4.8 Constarão no relatório do(s) fiscal(is) do contrato, dentre outras informações, os 

indicadores/metas alcançados, recomendações técnicas, administrativas e gerenciais e demais 

informações relevantes para a gestão contratual; 

 7.4.9 No caso de glosas no(s) faturamento(s) decorrente(s) do não cumprimento do IMR, 

a CONTRATADA disporá do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do fechamento da 

avaliação dos indicadores, para apresentar justificativas ao CONTRATANTE, que deverá avaliá-

las no mesmo prazo. Sendo aceitas as justificativas ou se elas não forem avaliadas pelo 

CONTRATANTE tempestivamente, sendo considerado aceite tácito, não haverá a aplicação do 

redutor; 

  7.4.9.1 No caso de não aplicação da glosa em razão de intempestividade na 

avaliação das justificativas, quando concluída a análise e persistindo o entendimento de que deve 

ser aplicado o IMR para glosa, esta deverá ser efetuada no pagamento da próxima fatura; 

  7.4.9.2 No caso de não haver fatura, o valor será descontado da garantia prestada 

pela CONTRATADA. 

  7.4.9.3 Tabela de Tempos de Atendimento e solução x Glosas 

Tempo de Atendimento e Solução 

Criticidade do 

Chamado 

Tempo 

Máximo 

Glosa 
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Crítica 4 horas úteis 3% (três por cento), por dia útil de atraso, do 

valor da parcela mensal do serviço, até o limite 

de 15% (quinze por cento) 

Alta 7 horas úteis 2% (dois por cento), por dia útil de atraso, do 

valor da parcela mensal do serviço, até o limite 

de 10% (dez por cento) 

Média 10 horas úteis 1,5% (um vírgula cinco por cento), por dia útil 

de atraso, do valor da parcela mensal do serviço, 

até o limite de 7,5% (sete vírgula cinco por 

cento) 

Baixa 24 horas úteis 1% (um por cento), por dia útil de atraso, do 

valor da parcela mensal do serviço, até o limite 

de 5% (cinco por cento) 

  7.4.9.4 A aplicação das glosas acima descritas são cumulativas e não prejudicam a 

aplicação de outras penalidades a que a CONTRATADA esteja sujeita pelo não cumprimento das 

obrigações contratuais; 

  7.4.9.5 Os percentuais de glosa são cumulativos tanto para categorias diferentes de 

criticidade como em quantidade múltipla de chamados no período da apuração, não podendo 

ultrapassar o limite máximo de 35% do valor total da Nota. 

 

 8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO. 

8.2 Exigências de habilitação 

 8.2.1 Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os 

requisitos exigidos no Edital de Licitação. 

8.3 Qualificação Econômico-Financeira 

 8.3.1 Para fins de qualificação econômica, deverá ser observado os requisitos exigidos no 

Edital de Licitação. 

8.4 Qualificação Técnica 

Remetido para o Edital 
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9 – ESTIMATIVA DO PREÇO 

 

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em 

moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou 

indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo: 

GRUPO 

Item Serviço Unid. Quant. 

Valor  

Máximo 

Unitário 

(R$) 

Valor Máximo 

Total (R$) 

1 

Serviço de suporte técnico a operacionalização da 

solução e sustentação das rotinas essenciais ao seu 

funcionamento 

Mês 12 58.666,66 703,999,92 

2 Manutenções evolutivas e corretivas 

Pontos 

de 

Função 

201 1.085,66 218.217,66 

Total R$ 922.217,58 

9.2 O valor total estimado desta contratação para 1 (um) ano de contrato será de R$ 922.217,58 

(novecentos e vinte e dois mil, duzentos e dezessete reais e cinquenta e oito centavos), conforme 

custos unitários da tabela acima. 

 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União, mediante a seguinte dotação: 

UG Executora: 200100 (SA/MPF) 

Programa de Trabalho: 03062003142640001 

Plano Interno: CONTRATSTI3 

Fonte: 1000 

Natureza da Despesa: 33.90.40.07 (MANUTENÇÃO CORRETIVA/ADAPTATIVA E 

SUSTENTAÇÃO SOFTWARES), Despesa corrente (custeio). 
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